
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE MAGDA

Conforme Lei Municipal nº 1.253, de 02 de março de 2018
										                   

www.magda.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/magda

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Magda garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.magda.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/magda

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Magda, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Magda poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
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acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ magda
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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.315, DE 31 DE MAIO DE 2021.
Decreta Facultativo o Ponto nas 
Repartições Públicas Municipais no 
próximo dia 04 de junho de 2021.

ALEXANDRE PAIVA BATELLO, Prefeito Municipal de 
Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

ARTIGO 1º- Fica declarado facultativo o ponto nas 
repartições públicas municipais, no próximo dia 04 de 
Junho de 2021 (sexta-feira), por ter intercalado entre o 
dia 03 de Junho (Feriado Corpus Christi) e o dia 05 de 
junho (sábado), ressalvadas as atividades essenciais e 
de interesse Público.

ARTIGO 2º- Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

MAGDA (SP), 31 DE MAIO DE 2021.

ALEXANDRE PAIVA BATELLO

Prefeito Municipal
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